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LEI MUNICIPAL 4.038, DE 20 DE ABRIL DE 2021.                 

Retifica o §3º do art. 3º da lei nº 3.984/2020 
e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de São João Batista, faz saber que a Câmara 

aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, com fundamento em determinação da 

Secretaria de Previdência Social, em análise ao Termo de Acordo de 

Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários nº 00055/2021, promulga a 

seguinte lei: 

Art. 1º O §3º do art. 3º da Lei nº 3.984/2020 fica retificado nos seguintes 

termos: 

“Art. 3º .................................................................................................... 

§1º .......................................................................................................... 

§2º .......................................................................................................... 

 §3º Ocorrendo pagamento em atraso das parcelas, além da correção e 

do cálculo dos juros, na forma do §1º e 2º, será aplicada multa de 2% 

(dois por cento).” 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

São João Batista - SC, 20 de abril de 2021. 

 

Pedro Alfredo Ramos 

Prefeito Municipal 
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